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Despacho  

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através 
da Secretaria competente, promova a recuperação de 
ponte. 

 
JUSTIFICATIVA:  
 

Na estrada do Jaú nas proximidades do Loro Baiano e do seringal há uma ponte 
necessitando ser recuperada onde o seu prancheado está completamente destruído pela ação do 
tempo em decorrência do intenso trafego de veículos, principalmente os de cargas que a utilizam 
diariamente para o transporte da produção agrícola. 

Dessa maneira solicito que o madeiramento seja substituído anates que um acidente 
venha ocorrer no local. 

 
 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 17 de junho de 2019. 

 
 

 
 

Ver. Flávio Valério 
(Flavinho) 

 



 

 
 

 


